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EMENTA:
Autoriza o Município a alienar a Carteira de

Ações da COELCE e dá outras proüdências.

O Prefeito Municipal de Salitre-Ce, faço
saber que a Câmara Municipal APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO a

seguinte LEI:

Art. 2o - O produto da alienação das ações

será aplicado na construção de obras de infra-estnrtura.

Art. 3o - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Salitre-Ce,
aos l5 de abril de 1999.
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Art. 1' - Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a alienar mediante concorrência pública ou junto à Bolsa de Valores Regional,
as ações da Coelce, tipo PSA, de propriedade deste Município.


